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NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DIÁRIA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

LUIS HENRIQUE 
MAIA MOTA 5985256/ 3 GERENTE 05/07 a 

18/07/2026 13,5 R$ 247,07 R$ 3.335,44

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
YGOR SULEIMAN KAHWAGE SOARES
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1342677
PORTARIA Nº 354 - CGP/FCP DE 24 DE JUNHO DE 2026
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará de 
01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582 de 01 de Abril de 2026.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 
3.792 de 22 de março de 2024, o Artigo 13 do Decreto Nº 4.025 de 1º de 
julho de 2024 e ainda o processo nº E-2026/2960574 – DIC/PRES/FCP de 
23/06/2026.
RESOLVE: Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao(s) 
servidor(es) abaixo mencionado(s), para acompanhar e fiscalizar projeto 
cultural, no município de Mosqueiro/PA.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DIÁRIA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

MARIA DO PER-
PETUO SOCORRO 
FLEXA DE MELO

5919978/ 4 ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO

30/06 a 
01/07/2026 1,5 R$ 247,07 R$ 370,61

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
YGOR SULEIMAN KAHWAGE SOARES
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1342665
PORTARIA Nº 350 - CGP/FCP DE 23 DE JUNHO DE 2026
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará de 
01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582 de 01 de Abril de 2026.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 
3.792 de 22 de março de 2024, o Artigo 13 do Decreto Nº 4.025 de 1º de 
julho de 2024 e ainda o processo nº E-2026/2957870 – DIC/PRES/FCP de 
23/06/2026.
RESOLVE: Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao(s) 
servidor(es) abaixo mencionado(s), para acompanhar e fiscalizar projetos 
culturais, no município de Santa Izabel do Pará/PA.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DIÁRIA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

AYCHA CRYSTHINA 
DA SILVA NUNES 8014396/ 4 GERENTE 25/06 a 

29/06/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,81

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
YGOR SULEIMAN KAHWAGE SOARES
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1342709

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 355 - CGP/DAF/FCPDE 24 DE JUNHO DE 2026
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará de 
01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582 de 01 de abril de 2026.
CONSIDERANDO que dispõe o art. 98 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o Processo nº E-2026/2931303 de 17/06/2026;
RESOLVE:
1. CONCEDER Férias regulamentares ao(á) servidor(a) EDILBERTO TRIN-
DADE DE SOUZA, matrícula nº 57233316/1, cargo COORDENADOR da Co-
ordenadoria de Material e Patrimônio - CMP, no período de 17/08/2026 à 
31/08/2026, referente ao período aquisitivo 17/09/2024 à 16/09/2025;
2. DESIGNAR o(a) servidor(a) SÔNIA MARIA TAVARES, matrícula nº 
661961/3, cargo ESCREVENTE DATILOGRAFO REFERENCIA III, para res-
ponder como COORDENADOR da Coordenadoria de Material e Patrimônio 
– CMP, nas Férias do Titular EDILBERTO TRINDADE DE SOUZA, matrícula 
nº 57233316/1, no período de 17/08/2026 à 31/08/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
YGOR SULEIMAN KAHWAGE SOARES
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1342385

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 356 - CGP/DAF/FCPDE 24 DE JUNHO DE 2026
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 

pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará de 
01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582 de 01 de abril de 2026.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº795 de 29 de maio de 
2020, publicado no DOE nº 34.240 de 01 de junho de 2020 e o Decreto Es-
tadual nº 3.623 de 27 de dezembro de 2023, publicado no DOE nº 35.662 
de 28 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO que dispõe o art. 98 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o Processo nº E-2026/2888457 de 10/06/2026;
RESOLVE:
PRORROGAR A CESSÃO da servidora MARIA DE NAZARÉ BARBOSA RABE-
LO, matrícula nº 3255530/1, cargo de Assistente Administrativo, à Secre-
taria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – SE-
ASTER no período de 27/11/2026 a 26/11/2030, com ônus para o Órgão 
Cessionário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
YGOR SULEIMAN KAHWAGE SOARES
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1342391

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 244/2026 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos art. 3º, inciso IX e 34 e seguin-
tes do Decreto Estadual n.º 3.302/2023, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. ERONDINO DA SILVA CARVALHO, inscrito(a) na ma-
trícula funcional sob o n.º 54190809/5, para a função de Fiscal do convênio 
e o Sr(a). RAFAELA BEATRIZ VIEIRA ASSUNÇÃO, inscrito(a) na matrícula 
funcional sob o n. 5987117/1 para a função de Suplente de Fiscal do con-
vênio celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, que tem 
por objeto a execução do projeto “Copa Santarém de Futsal 2026”, referen-
te ao processo administrativo eletrônico n.º 2026/2298577.
Art. 35. São atribuições do fiscal de convênios, dentre outras:
I - ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra 
conforme previsto no plano de trabalho;
II - acompanhar a execução do convênio ou instrumento congênere, res-
ponsabilizandose pela avaliação de sua eficácia;
III - verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, 
observando o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e 
quantidade apresentada pelo convenente com o efetivamente entregue ou 
executado;
IV - prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução dos con-
vênios ou instrumentos congêneres sob sua responsabilidade;
V - analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios 
técnicos, as eventuais readequações do plano de trabalho e, no caso de 
obras e serviços de engenharia, nos projetos básicos quando houver mo-
dificação dos projetos de engenharia e das especificações dos serviços;
VI - verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas dos ajus-
tes, efetuar as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos 
ao ordenador de despesa, para deliberação;
VII - zelar pelo cumprimento integral do ajuste; e
VIII - emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 24 de Junho de 2026
Ordenador: AUGUSTO SERGIO PEREIRA DOS REIS JUNIOR
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 1342451

.

.

CONVÊNIO
.

PROCESSO N. º 2026/2298577
CONVÊNIO N. º 011/2026
Objeto: “COPA SANTARÉM DE FUTSAL 2026”.
Data da Assinatura: 24/06/2026
Execução do Projeto: 04/09/2026 à 18/10/2026
Vigência do Convênio: 30/06/2026 à 30/11/2026
Gestores da parceria: ERONDINO DA SILVA CARVALHO, matricula nº 
54190809/5 como fiscal e RAFAELA BEATRIZ VIEIRA ASSUNÇÃO, matricula 
nº 5987117/1 como suplente.
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 65.201.24.813.1512.8795
Elemento: 33.40.41


